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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI N.º 7.240 – DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre estacionamento gratuito para idosos e pessoas com deficiência e dá outras providências. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Edson Gaspar de Souza – Edinho Souza, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica assegurado a gratuidade no estacionamento rotativo, aos idosos com idade igual ou superior a 60 anos e os deficientes físicos, nos locais já reservados, destinados a vagas especiais. 

                                    Art. 1º- Fica assegurada gratuidade no estacionamento rotativo, aos idosos com idade igual ou superior a 60 anos, aos deficientes, incluso as pessoas com transtorno do espectro autista e as pessoas com a mobilidade reduzida, ainda que transitória, desde que comprovada mediante laudo médico que demonstre a necessidade e gravidade do caso, nos locais já reservados, destinados a vagas especiais.

                                  Parágrafo único. O direito disposto no caput deste artigo se aplica tanto ao condutor quanto o passageiro. 

 


Art. 2º - Para ter direito, o idoso e deficiente proprietário do veículo, deverá ter credencial emitida pelo setor de trânsito do município, depois de constatados todos os laudos e documentos necessários com sua veracidade.

                                   Art. 2º -  Para ter direito, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, os deficientes, incluso as pessoas com transtorno do espectro autista e as pessoas com a mobilidade reduzida, ainda que transitória, desde que comprovada mediante laudo médico que demonstre a necessidade e gravidade do caso, deverão possuir credencial emitida pelo setor de trânsito do município, após análise técnica da veracidade de todos os laudos e documentos apresentados pelo condutor ou responsável pelo passageiro.

Parágrafo único. O veículo conduzido ou que conduza todas as pessoas dispostas no artigo 1º desta Lei, poderá estacionar em vagas prioritárias as pessoas com deficiência.
I - A vaga para deficiente deverá ser adequadamente sinalizada com a adição do símbolo nacional da pessoa com transtorno do espectro autista devidamente atualizada;

II - A identificação do veículo conduzido ou que conduza todas as pessoas dispostas no artigo 1º desta Lei, deverá ser feita pelo órgão municipal competente como sendo veículo de pessoa com deficiência, acrescido do símbolo internacional da pessoa autista;

III – Os símbolos que tratam esta Lei deverão ser atualizados e terão validade para as próximas placas a ser instaladas pelo Executivo;

VI - O Poder Executivo, por meio do seu órgão competente, se responsabilizará pela confecção do documento de identificação do veículo dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da requisição;

 


Art. 3º - O prazo de permanência do veículo será o mesmo destinado aos demais usuários. 

 


Art. 4º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária, suplementadas se for necessário. 

 


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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